
REGULAMENTO CONSOLIDADO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

O presente Regulamento de Atividade Complementar destina-se aos alunos matriculados entre os anos de 2003 e 2007, que, consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:
A Coordenação do Curso de Direito, em conjunto com a Coordenação Pedagógica, ambas da Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará - FAECE, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de consolidação das várias regras e entendimentos relativos às atividades complementares, subsidiando o Projeto Pedagógico do Curso de Direito, resolvem consolidar o presente Regulamento das Atividades Complementares, de acordo com as seguintes disposições:

I - As Atividades Complementares têm como objetivo incentivar o aluno a participar de experiências diversificadas que contribuam para a sua formação humana e profissional, atendendo às diretrizes nacionais do Curso de Direito.

II – Consideram-se Atividades Complementares aquelas realizadas fora da grade curricular e pertinente para o aprofundamento da formação acadêmica na área jurídica. 

III - As Atividades Complementares são obrigatórias, devendo ser cumpridas 226 (duzentas e vinte e seis) horas no decorrer do curso, como requisito para a colação de grau.

IV – As Atividades Complementares serão classificadas em 04 (quatro) Grupos, assim discriminados, com as respectivas cargas horárias:

a) Entendem-se como passíveis de inclusão no grupo de Atividade de Ensino:

* Monitoria – 50 (cinqüenta) horas por ano completo com Total Máximo Acumulável de 100 (cem) horas. A monitoria obrigatoriamente deverá ser na Área Jurídica, com apresentação de Certificado;

* Disciplinas cursadas em outros cursos, não aproveitadas para dispensa de disciplina no Curso de Direito – Total da Carga Horária da Disciplina, com Total Máximo Acumulável de 120 (cento e vinte) horas, independentes do número de disciplinas cursadas. Deverá ser apresentado o Histórico da Instituição devidamente Carimbado ou o original, bem como o Programa da Disciplina;

* Cursos de Língua Estrangeira, dentro ou fora da Instituição, realizados durante o curso de Direito ou, se anteriormente, desde que não ultrapassado o período de 03 (três) anos. Não serão aceitos semestres cursados e para comprovação faz-se necessária apresentação de Certificado da Instituição – 10 (dez) horas por Curso, com Total Máximo Acumulável 30 (trinta) horas, independente do número de Cursos realizados;

* Cursos em áreas diversas, que não se enquadram como matérias jurídicas, como Informática e Redação, por exemplo, realizados durante o curso de Direito ou, se anteriormente, desde que não ultrapassado o período de 03 (três) anos – 10 (dez) horas por Curso com Total Máximo Acumulável 30 (trinta) horas, independente do número de Cursos realizados;

* Cursos em áreas diversas, que não se enquadram como matérias jurídicas, com caráter profissionalizante, com a apresentação de Diploma, realizados durante o curso de Direito ou, se anteriormente, desde que não ultrapassado o período de 03 (três) anos – 50 (cinqüenta) horas por Curso com Total Máximo Acumulável 100 (cem) horas, independente do número de Cursos realizados;

b) Entendem-se como passíveis de inclusão no grupo de Atividades de Extensão:

* Participação em eventos, seminários, congressos, conferências, encontros nacionais estudantis, cursos de atualização, palestras, simpósios, encontros nacionais ou regionais, cursos de extensão, atualização e similares, desde que a mencionada participação esteja expressamente reconhecida por atestado, certificado ou outro documento idôneo. Os eventos realizados na cidade pontuarão 05 (cinco) horas por atividade e fora da cidade pontuarão 10 (dez) horas, as atividades ofertadas pela IES pontuarão sua carga horária integralizada. Todas as atividades possuem Total Máximo Acumulável de 150 (cento e cinqüenta) horas. A comprovação dar-se-á através da apresentação de certificado;


** Os eventos que não sejam diretamente desenvolvidos pela IES, mas que tenham apoio e ou patrocínio efetivo da IES, serão integralizados na totalidade da carga horária indicada.

* Cursos de Pós Graduação concluídas em Instituições de Ensino Superior, com a apresentação do Diploma de Conclusão. Total Máximo Acumulável de 80 (oitenta) horas, independente do número de Cursos realizados.

* Estágios extracurriculares na Magistratura, em Juizados Especiais Cíveis, no Ministério Público e nas Procuradorias da União, Estados e Municípios, e outros Órgãos com prática de estágio jurídico e em Escritórios de Advocacia, desde que conveniados com a OAB. Período mínimo de 06 (seis) meses. A comprovação dar-se-á com a apresentação de Declaração ou Certidão da respectiva Instituição e Cópia do Termo de Compromisso – 60 (sessenta) horas por estágio com Total Máximo Acumulável de 120 (cento e vinte) horas, independente do número de estágios realizados;

* Participação, pelos alunos dos 7º, 8º, 9º e 10º Semestres, nas atividades do Núcleo de Prática Jurídica, além das horas obrigatórias. Aproveitamento da Carga Horária integral - Total Máximo Acumulável 60 (sessenta) horas;

* Grupos de Estudo registrados e orientados pela Coordenação, com duração de um semestre. Durante o semestre em que houver formação de grupo de estudo, serão apresentadas temáticas a serem discutidas, reprodução de filmes para estudo e outras atividades, que, em sendo concluídas, no seu total e apresentadas validarão o referido grupo  com 15 (quinze) horas por semestre;

* Visita Técnica, orientadas pelo Coordenador do Curso e realizadas fora da carga horária das disciplinas do Curso de Direito, com apresentação de relatório. Serão computadas 02 (duas) horas por atividade - Limite Máximo Acumulável 06 (seis) horas por semestre;

* Sessões de Júri. O acompanhamento de sessões do júri será comprovado mediante atestado da autoridade competente. Serão computadas 03 (três) horas por atividade – Limite Máximo Acumulável 09 (nove) horas por semestre;

* Acompanhamento de defesa de banca de Monografia realizadas em curso de Graduação e Pós-Graduação, em qualquer IES. Serão computadas (03) horas por atividade- Limite Máximo Acumulável de 10 (dez) apresentações. A comprovação dar-se-á através de apresentação de formulário próprio, devidamente preenchido e assinado por todos os membros da Banca, nas apresentações realizadas dentro da IES. As apresentações realizadas em outras Instituições de Ensino serão comprovadas mediante certificado e/ou declaração expedida pela IES. 

c) Entendem-se como passíveis de inclusão no grupo de Atividades de Pesquisa:

* Atividades de Pesquisa e Iniciação Científica, incluindo pesquisas Doutrinárias, de Legislação e/ou de Direito Comparado e de Jurisprudência, coordenada por professor da FAECE. A Pesquisa reconhecida pela Instituição pontuará 50 (cinqüenta) horas, com Total Máximo Acumulável de 150 (cento e cinqüenta) horas. O aluno interessado na realização de atividade de pesquisa deverá endereçar requerimento ao Coordenador do Curso, no qual, necessariamente, destacarão os seguintes dados: a) nome e número de matrícula do aluno; b) o objetivo da atividade; c) o plano do projeto, do estudo ou da pesquisa; d) detalhamento do cronograma das atividades a serem desempenhadas, com expressa menção da duração do trabalho a ser desenvolvido, que será de no mínimo 02 (dois) semestres e no máximo de 04 (quatro) semestres; d) menção às razões da importância ou da relevância da atividade. 

* Trabalhos Publicados em periódicos jurídicos ou "sites" da Internet, desde que dotados de conteúdo jurídico e que evidenciem aprofundamento no estudo da matéria da publicação. Serão computadas 10 (dez) horas por publicação. A comprovação dar-se-á com a cópia da publicação.

d) Entendem-se como passíveis de inclusão no grupo de Atividades de Representação Estudantil:

* Administração e Representação em Entidades Estudantis. 50 (cinqüenta) horas por ano, com Total Máximo Acumulável de 100 (cem) horas.

* Representação em Colegiado da IES. 50 (cinqüenta) horas por ano, com Total Máximo Acumulável de 100 (cem) horas.

e) Os projetos desenvolvidos dentro da IES poderão ser reconhecidos como atividade complementar, desde que conste expressamente a sua validade como atividade complementar, com a indicação expressa da carga horária equivalente. 

V – A documentação comprobatória das atividades, após rubricadas pelo Coordenador do Curso e encaminhadas para registro do aluno junto a ficha individual de cada aluno à Secretaria, permanecerão na pasta do discente para posterior expedição do Diploma.

VI - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso, considerando os objetivos das atividades em pauta.

VII - Este regulamento pode ser alterado pela Coordenação do Curso, obedecidas às disposições regimentais aplicáveis. 

VIII - Estão sujeitos ao cumprimento das Atividades Complementares todos os alunos matriculados a partir do 1º (primeiro) semestre do ano letivo de 2003. 

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2007.
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